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LEI Nº 1.326, DE 16 DE ABRIL 2019. 

 
"Dispõe sobre alterações na Lei nº 1.280/2018, a qual cuida 
sobre  as diretrizes para elaboração da lei orçamentária do 
exercício de 2019 e dá outras providências." 

 
  O povo do Município de Albertina aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
  Art. 1° O art. 5° da Lei 1.280 de 18 de maio de 2018, passa a vigorar acrescido do 
seguintes incisos LXXXI;  
  "Art. 5° ............................................................................................................................. 
....................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................... 
  LXXXII -  assegurar recursos para aquisição de academia ao Ar Livre; 
  LXXXIII - assegurar recursos para aquisição de brinquedos para o lago;  
  LXXXIV - assegurar recursos para aquisição de coleção livros para rede municipal de 
ensino. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 16 de abril de 2019. 
 

João Paulo Facanali de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 


